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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº. YO 12024 aaeelaPenário: 1A/OS A
Senhor Presidente, na em ao
Senhoras e Senhores Vereadores CÂMARA MUNICIPAL DE SAN

Enf.“ Alba Leal
1º Secretária

MOÇÃO DE APLAUSOS PELOS 35 ANOS DE FUNDAÇÃO DA FAMCOS-
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E ORGANIZAÇÕES
COMUNITÁRIAS DE SANTAREM.

A Câmara Municipal de Santarém, através do vereador infra-assinado, reivindica junto aos

pares desta Casa, que seja inserido na Ata dos trabalhos da presente sessão, manifestação de

APLAUSOS, pela passagem festiva dos 35 anos de fundação da FAMCOS- Federação das

Associações de Moradores e Organizações Comunitárias de Santarém.

FUNDAMENTAÇÃO
Senhoras e Senhores vereadores, a Federação das Associações de Moradores e Organi-

zações Comunitárias de Santarém (FAMCOS) foi fundada no dia 19 de março de 1989 durante a

realização do seu primeiro Congresso, e registrada oficialmente no dia 15 de Junho do mesmo ano.

O Congresso começou na sede social do Fluminense Atlético Clube, mas por razões políticas, os

delegados foram proibidos de continuar naquele local, sendo transferidos para O Centro Comunitá-

rio do Bairro da Liberdade.
A FAMCOSnão se subordina a nenhum poder que não seja aquele emanado das suas en-

tidades de base. Com essa convicção, a FAMCOS tem protagonizado a luta pelo direito à cidade

sustentável em todos os seus aspectos, se posicionando de maneira clara nos debates com o Po-

der Público, exigindo que as políticas sociais não sejam apenas ações paliativas, causadoras de

dependência e clientelismo. Mas, que sejam políticas justas, acessíveis, especialmente, à popula-

ção de baixa e, sobretudo, que tragam dignidade à vida das pessoas.
Assim, novamente a FAMCOSvê-se reconhecida para além dos limites de Santarém, sendo

eleita para coordenar o GT-Urbano do Fórum da Amazônia Oriental - FAOR, através do qual tam-

bém integra a coordenação do Fórum Nacional de Reforma Urbana.
Na luta pelo direito à cidade sustentável a FAMCOS, juntamente com diversas outras enti-

dades, tem convocado os Poderes Públicos para O debate sobre transporte, moradia, regularização
fundiária. infraestrutura, meio ambiente, Plano Diretor, enfim tudo aquilo que possibilita viver com

dignidade na cidade.

Que seja dado encaminhamento desta decisão à diretoria da FAMCOS, estendendo-a aos

seus associados.
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